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- LEI .NICIPAL 11I 952, DE 02 DE DEZEMBRO DE,1.985 -
4

Autoriza a Prefeitura Municipal a cele-
breI'Acarda COll,O Eatada de são Paula,
par aue Secretaria de Eatado doa Negó-'
diaa clàFazenda.

A Prafl. DIRCE SILVEIRA DE DLIVEIRA, Prefeita Muni-, .cipal de Icem, Eatada deSaa Paulo, usando das atrl-bulçãe. que lhe ..são conferidas par Lei;
ÀFAZ SABER que a C_era Municipal apravau e ela aan-

ciona e promulga e seguinte Lei;
ARTIGO la - Flca 8 Prefeitura Municipal autarlzada a celebrar Acarda ,

com a Estada dlSãa Paula por sua Secretaria de Eatado das,Negaeias da Fazenda, .naatHlll8a.:da. Decreta EstadualnCI ,
22.987, de 03 de dezellbro de 1.9.", ;c_ a finalidade de: .

ÀI - receber, par via aclll1n1atrativa,as 1IIpartancias corres
.:.,' ' -

pandentes a 201 (vinte par cento) da praduto da arreea-. ,d.çaa de multaa, JU1'OS e acrescimas vinculadas aa I.pos-to de Circulação de Mercadarlas, relativas aa perlada •- '. ,naa prescrita, cuja te1'lRDfinal e 30 de juUla ele 1.983;,11 - deslatir, e.presa.ente, de acresci_s de qualquer natu-reza;
111 - desistir, expressa ••nte. de ações judicial a já p1'opos-'

Àtaa para cobrança das referidas ~partancias.
, , ., .ARTIaO 213 - Eata lei entrara _ vigor na data de sua publicaçao, revoe.. ,das aa di".ç.. •• contraria.

Registra-aee publique-se
IC_, 12 da dezembra de 1.985

~
DIRCE ~ Di llLIJIE~

Prefeita Municipal
Ragiatrada e publicada na Sacretaria desta Pre-

_data8UP~

A9U1.lda~ S~lva Sant'Ana
Cbefe de liv. AdJI.

feitura,

Rua Prefeito João Ribeiro da Silveira n. o 450
FONE: (0172) 82-2020 - ICÉM - SP.


